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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO 

Registro de preços para aquisição de material promocional para os Circuito Sesc de Corridas das unidades 

do Sesc em Minas, pelo período de 12 meses. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente aquisição de materiais promocionais, tem por finalidade compor as diferentes ações de 

aproximação e reforço da marca Sesc Minas junto aos mais diversos públicos, atendendo toda a 

instituição, com ênfase ao Circuito Sesc de Corridas. 

2.2. A disponibilidade de material de alta qualidade com impressão da marca Sesc em Minas para 

divulgação e ativação da marca em diversos locais dá publicidade e visibilidade à instituição. Os 

materiais promocionais serão instrumentos que complementarão ações que possam promover a 

marca Sesc Minas, assim como ampliar visibilidade e posicionamento dos serviços de acordo com as 

áreas de atuação do Sesc junto o seu público estratégico. 

2.3. Além disso, como benefício dessa aquisição, destaca-se que todos os materiais serão fornecidos, 

padronizados, além da aquisição via licitação de maneira mais econômica e produtiva para a 

instituição. 

2.4. Optou-se pela contratação através de Registro de Preços devido à imprevisibilidade da demanda. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

3.1. Aquisição de itens promocionais personalizados que estão especificados abaixo. Todos os itens devem 

ser personalizados com a arte será enviada pelo Sesc em Minas, após a aprovação da proposta.  

Abaixo segue quadro com descrição do item e quantidade: 
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Item Produto Quantidade Especificações Exemplo Ilustrativo Personalização 

1 

KIT HIGIENE 
PET DE 

PLÁSTICO 
COM LOGO 

1.000 
unidades 

Kit de higiene para cachorro 

contendo porta saco de plástico 

em formato de osso, com gancho 

que pode ser encaixado na coleira 

ou na guia e 20 sacos plásticos. 

Dimensões: aproximadamente 

82 x 48 x 41 mm (osso) / 265 x 320 

mm (saco)  

Gravação: 1 cor 

Obrigatoriedade: Devem estar 

inclusos nos preços – prova e 

fretes. 

OBS: Até 10 pedidos, com 

mínimo 100 unidades  
 

 

Gravação em 1 
lado  

2 

SACOCHILA 
ESPORTIVA 
EM NYLON 
COM LOGO 

5.000 
unidades 

Material: Nylon 210 

Detalhes: Cordão duplo (cor a 

definir), de alta qualidade, 

costurado na parte superior para 

fechamento da boca e na parte 

inferior. 

Dimensões: aproximadamente 

42 cm de Altura x 31 cm de Largura 

x 00 cm de Profundidade  

Cor: A DEFINIR 

Impressão: uma cor, serigrafia, 

tamanho aproximado 21cm x 21cm 

Obrigatoriedade: Devem estar 

inclusos nos preços – prova e 

fretes. 

OBS: Até 10 pedidos, com 

mínimo 500 unidades  
 

 

Impressão em 1 
lado 
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3 

SQUEEZE 
PLÁSTICA 
COM LOGO 

500ML 

5.000 
unidades 

Material da garrafa: Plástico ou 

similar  

Cor: a definir 

Térmica: Não 

Capacidade aproximada: 500 ml 

Tampa com rosca e bico. 

Aplicação de marca 1 cor em 

silkscreen ou tampografia, 5 x 8 

cm 

Obrigatoriedade: Devem estar 

inclusos nos preços – prova e 

fretes. 

OBS: Até 10 pedidos, com mínimo 

500 unidades. 

 

Silk em 1 lado 

4 
VISEIRA EM 
BRIM COM 
LOGO 

5.000 
unidades 

Viseira de brim, acabamento 

interno em algodão e regulador em 

velcro.  

Logomarcas em silkscreen em 1 

cor frontal. 

Obrigatoriedade: Devem estar 

inclusos nos preços – prova e 

fretes. 

OBS: Até 10 pedidos, com mínimo 

500 unidades  

 

Silk frontal 

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. As artes para a personalização serão enviadas pelo Sesc em Minas, para isso, o fornecedor deve 

fornecer as informações necessárias sobre área personalizável e especificidades de cores e materiais de 

cada item. 

4.2. O fornecedor deve fazer a simulação digital de aplicação da arte de acordo com as especificações 

enviadas para aprovação prévia antes do início da produção dos materiais. 
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4.3. Após a aprovação da aplicação digital das artes, o fornecedor deverá, em até três dias, encaminhar 

prova física dos itens para o local de entrega para aprovação da personalização pelo Sesc em Minas.  

4.3.1. Após a aprovação, será dada a autorização para início da produção do quantitativo solicitado. 

4.3.2. Caso o material não seja aprovado o fornecedor deverá fazer nova prova com as correções 

solicitadas no prazo de até três dias e passar novamente para o processo de aprovação até que 

seja dada a autorização para produção. 

4.4. Todos os produtos deverão ser novos e de primeiro uso. 

4.5. Todos os produtos entregues deverão ser iguais entre si (mesmo modelo, marca, cor, versão).  

4.6. Não serão aceitos produtos com amassados, rasgos ou outro vício que prejudique o(s) produto(s) e/ou 

sua instalação. 

4.7. No ato da entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido correspondente ao 

fornecimento, constando o descritivo detalhado, marca, fabricante e modelo, valores unitários e totais e 

certificado de garantia quando aplicável. 

4.8. O fornecedor deverá se responsabilizar pelo descarregamento, atentando-se aos cuidados com 

manuseio e por colocar os produtos nos locais indicados pelo fiscal do contrato em todos os andares do 

prédio.  

4.9. O fornecedor deverá proporcionar condições adequadas de transporte do objeto adquirido até o local 

indicado, a fim de que estes sejam entregues íntegros.  

4.10. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente na data da efetiva entrega. O recebimento 

definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações 

constantes do Edital, anexos e proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos 

após a entrega. 

4.11. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado 

para recolher e substituir o material indicado pelo Sesc em Minas. Todos os custos decorrentes de 

substituição ou troca, serão arcados pelo fornecedor. 

4.12. A empresa contratada se obriga a facilitar a fiscalização do Sesc em Minas, prestando 

esclarecimentos sobre a compra do objeto em comento sempre que necessário. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. Validar os produtos a serem enviados pela Contratada e autorizar o pagamento.  
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5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos e o 

descumprimento do prazo de entrega. 

 

6. PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

6.1. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias consecutivos. 

6.2. O prazo de entrega será contado da data de envio do Pedido de Compras pelo Sesc em Minas. O 

fornecedor deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas. 

6.3. Local de entrega: Rua Tupinambás, 956 - Centro de Belo Horizonte, CPE: 30.120-070 

6.4. Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses, contados da assinatura, com possibilidade de 

prorrogação até 60 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, nos termos da Resolução do 

Sesc nº 1.252/12 e alterações posteriores. 

6.5. Os quantitativos iniciais serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

7.1. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os seguintes 

critérios após o atesto da nota fiscal: 

7.1.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

7.1.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente;  

7.1.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês subsequente, serão pagas no próximo 

dia 25; 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação contratual, 

sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos 

ou outra forma de pagamento; 
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7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

 

8. REAJUSTE 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser reajustada conforme as regras previstas na minuta contratual 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A Contratada poderá subcontratar o serviço de transporte e frete dos produtos e parte do objeto exceto 

a personalização do item. 

 

10. PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, os valores unitários e totais para cada tipo de 

item e o valor total incluindo o frete dos materiais e demais custos necessários incluindo, mas não limitado 

a provas, taxas, impostos, mão de obra etc. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. Menor valor por item 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

12.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas Gerais. 

 

13. PENALIDADES 

13.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual, devendo 

garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar. 
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14. GESTOR DO CONTRATO 

14.1. Gerência de Eventos Finalísticos 


